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Comentários sobre o controle dos 
gastos públicos

A  exposição do  D r. Fernando Resende 
é, sem dúvida , uma b rilh a n te  co n trib u içã o  
à análise da situação a tua l do  c o n tro le  dos 
gastos púb lico s  no  Brasil.

P artindo  de um  d iagnóstico  em que se 
destacam a perda de substância e de transpa
rência no O rçam ento  da U nião  e a fa lta  de 
uma relação mais estre ita  en tre  o  tip o  de 
organização e a função  desempenhada pela 
In s titu içã o  Pública, ele p ropõe  uma re fo rm a 
in s titu c io n a l que com preende uma revisão 
das prá ticas orçam entárias e um a m elhor 
iden tidade  organ izaciona l, desm is tificando  a 
u tiliza ção  do  co nce ito  usual de d é fic it  p ú b li
co com o m edida de ine fic iênc ia , a p a rtir  
da análise de sua conce ituação e dos m é to 
dos u tiliza d o s  para sua aferição.

O e x p o s ito r condena o  processo ind is
c rim in a d o  de descentralização adm in is tra tiva , 
através da fragm entação in s titu c io n a l e da 
d iversidade de graus de a u to no m ia , com o um  
dos responsáveis pela perda de substância 
no  c o n tro le  centra l dos gastos o rçam entá 
rios.

O  te x to  do  D r. Fernando Resende,

em bora não pareça ser sua in tenção  e x p lfe ita  
e d o m in a n te , c o n té m  fo rte s  ind icações de 
que se p re tende c o rr ig ir  a e s tru tu ra  dos 
orçam entos através do  re to rn o  á ce n tra liza 
ção. D evo ressaltar, no  e n ta n to , p o r questão 
de jus tiça , que seu que stion am en to  à descen
tra lização  restringe-se às in s titu içõ e s  in tra - 
e xecu tivo  federal.

M inha  re flexão  tende mais a in d u z ir  um  
ru m o  d jfe re n te  para o  processo de descen
tra lização , sem de ixa r de co nco rd a r com  a 
quase to ta lid a d e  de suas sugestões específi- 
cas no que d iz  respeito  à revisão do  processo 
o rçam entá rio  e a m e lho r adequação do  
e s ta tu to  ju r íd ic o  das ins titu ições.

Na verdade, a p ro life raçã o  de in s t itu i
ções públicas no  Brasil resu ltou  do  p ró p rio  
processo de centra lização e das condições 
econôm icas vigentes à época.

A  concentração de responsabilidade 
pela provisão de bens e serviços p úb lico s  na 
U nião, dada a sua d is tância  dos b en e fic iá 
rios, requereu um  m a io r in s tru m e n ta l de 
c o n tro le , favorecendo o  cresc im ento  des- 
m ensurado de órgãos das ativ idades-m eio.

27



A dem ais, d u ran te  p e río d os  de cresci
m en to  acelerado, quando  os problem as 
sociais tendem  a ser re la tivam ente  menores, 
e nq ua n to  se presencia um  aum en to  substan
cia l dos recursos púb licos, pode-se considerar 
n a tu ra l que  a adm in is tração  púb lica  am p lie  
seu elenco de program as e in s titu içõ e s  sem 
uma acurada avaliação das linhas de neces
sidades mais prem entes.

N o caso b ras ile iro , a centra lização do 
poder na U nião  e a e u fo ria  desenvolvim en- 
tis ta , apesar de te r p oss ib ilitado  a im p la n ta 
ção de im p o rta n te s  p ro je to s  em escala na
c ion a l, levou à fragm entação in s titu c io n a l 
d o  Estado, com  áreas de superposição e de 
conco rrênc ia  in te r-in s titu c io n a l.

O processo decisório  do  setor p úb lico  
to rnou-se  cada vez mais co m p le xo , apresen
ta n d o  inúm eras fo n tes  de d is torções na de
fin iç ã o  de p rio rida de s  e na a rticu lação  in te r- 
governam enta l necessárias à garantia de uma 
atuação coeren te  e consistente  em b en e ffc io  
da co le tiv idade .

M u ita s  vezes as p rio ridades  não se en 
c o n tra m  claram ente  e xp lic itadas; ou tras  ve
zes, em bora  declaradas abertam ente , repre
sentam  tão-som ente  o resu ltado  de uma 
re tó rica  p o lít ic a , sem caracterizar a ênfase 
real daquele n íve l de decisão.

Em  qua lque r caso, encontram -se in c o m 
p a tib ilid a d e  e incoerência, na in te rpre tação  
das reais p rio ridades da co le tiv idade , en tre  os 
vá rios  "g a lh o s " dessa "g ran de  árvore  de de
c isões" que caracteriza  a ação do  setor 
p ú b lico .

Para cada "p ro b le m a "  id e n tif ic a d o  pelo 
governo para a lvo  de sua atenção e atuação, 
ex is te  uma grande quan tidade  órgãos do  go
verno  federal, ju n ta m e n te  com  o u tro s  tan tos 
dos dem ais n íve is  de governo, te n tan do  um  
equacionam ento  d o  problem a, u tilizando-se  
de m etodo log ias d is tin ta s  e gera lm ente  co n 
flita n te s .

Assim  é que  parece ser a atuação do 
governo quando  d ir ig id a , p o r e xem plo , à 
p rob lem á tica  da criança. T u d o  faz crer que, 
para cada ad je tivo  u tiliz a d o  para q u a lific a r a 
criança, m enor abandonado, in fra to r , caren
te , pré-escolar,etc.,se resolveu c ria r um  órgão 
ou  program a governam enta l, que  de in íc io  
cuidava de um  aspecto específico  e, grada- 
tivam ente , fo i ganhando uma abrangência 
cada vez m aior.

A s m ú ltip la s  ins titu içõe s  púb licas (fede
rais, estaduais e m un ic ipa is ), privadas e de 
caráter beneficente , que a tuam  de uma fo r 
ma descoordenada e, algumas vezes, c o n f l i
tan te , na área tip ica m e n te  de interesse 
p ú b lico , representam  uma im p o rta n te  fo n te  
de ine fic iênc ia , dev ido  mais à fa lta  de uma 
d e fin ição  clara de responsabilidades das 
várias esferas de governo e do  se to r p rivado , 
do  que a um  m a io r grau de descentralização 
organ izaciona l.

Uma am pla  descentra lização, para os 
governos locais e regionais, da responsabili
dade pela provisão dos bens e serviços de 
interesse da co le tiv idade , apresentaria in ú 
meras vantagens, entre  as qua is cabe desta
car:

•  O governo federa l, ao p lane jar e 
coordenar sem execu tar, fica ria  mais livre  
para e laborar p lanos e avaliar resu ltados das 

p o lític a s  nacionais;

•  haveria m aior possibilidade de p a r t i
cipação d ire ta  dos b ene fic iá rios  e da c o le ti
v idade loca l, com  resultados pos itivos  no  que 
d iz  respeito  a uma m e lho r adequação na 
alocação dos recursos púb lico s  para esses 
serviços, de acordo  com  suas reais p re fe rên
cias e aspirações, e a uma d im in u iç ã o  dos 
custos de provisão, pela s im p lifica çã o  de 
m étodos;

•  evitar-se-ia com petição  en tre  as d i
ferentes esferas de governo na prestação 
dos mesmos serviços a uma mesma p o p u la 

ção;
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•  atender-se-iam  as m anifestas aspira
ções da classe p o lít ic a  a tua l, p rinc ip a lm en te  
reg ional e loca l, na busca do fo rta le c im e n to  
do  federa lism o bras ile iro , através de uma 
m a io r presença dos governos estaduais e 
locais.

O governo federal perm aneceria com  a 
responsabilidade pela provisão dos bens 
púb licos de caráter nac iona l, tais co m o : 
segurança nacional e campanhas nacionais, 
do  tip o  erradicação de grandes endemias, 
a lém  de ope ra r um  sistema de transferências 
financeiras in tergovernam enta is  com  os o b 
je tivo s  de:

•  co -partic ipação  dos governos locais 
na arrecadação de tr ib u to s  em áreas sob sua 
ju risd içã o ; e

•  garantia  de um  m ín im o  de eqüidade 
h o riz o n ta l, adequando a d isp on ib ilida de  
local de recursos à necessidade para presta
ção dos serviços sob sua responsabilidade.

A lé m  disso, permaneceria sob a respon
sabilidade da U nião o  com ando de toda  a 
p o lít ic a  econôm ico-socia l, que ob je tiva  a 
prom oção  de um a m e lho r d is trib u içã o  dos 
be n e fíc io s  da a tiv idade  econôm ica, a garan
tia  de um  crescim ento  econôm ico  acelerado, 
com o p leno  em prego, o  c o n tro le  da in flação  
e o  e q u ilíb r io  do  balanço de pagamentos.

Apesar da liberação do  encargo de p ro 
m over d ire tam en te  grande parte  dos serviços 
púb licos, en tendo  que a U nião  deva fica r 
com  o  p lane jam ento  e a coordenação geral 
das d ire trize s  e p o lít ic a s  para a prestação 
desses serviços.

D e n tro  desse p lane jam ento  e coordena

ção geral, o  governo  federa l, através dos 
d ife ren tes  m in is té rios , estabeleceria os pa
drões m ín im o s  de qua lidade, a abrangência 
desejada, o  acom panham ento  e a avaliação 
de to d o  o  sistema de provisão desses bens, 
q uando  considerados de interesse nacional.

N o que d iz  respeito  às empresas estatais 
p ro p riam en te  d itas, o D r. F ernando Resende 
avança em seu a rtig o  algum as sugestões bas
ta n te  interessantes, p rin c ip a lm e n te  q uan to  
ao c o n tro le  o rça m e n tá rio  e à adequação 
da natureza de sua organização.

C oncordo  com  suas sugestões e p e rm i
to-m e a liberdade de questionar o p ró p rio  
e n vo lv im e n to  do  governo nessas a tiv idades 
empresariais. Sem dúv ida , o  d iscurso  gover
nam enta l sem pre destacou a im p o rtâ n c ia  do 
papel da in ic ia tiva  p rivada naciona l. E n tre 
ta n to , o p e río d o  de 1950  a 1979 assistiu a 
um  substancia l aum en to  da presença do

Estado-em presário na nossa econom ia . A c re 
d ito  que essa presença deva e possa ser 
m in im izada , restring indo-se aos setores bási
cos essenciais ao desenvo lv im ento  econô
m ico , e som ente  enquan to  a in ic ia tiva  p r i
vada mostre-se incapaz para assum í-los, 
ou  quando  d o  interesse da segurança n ac io 
nal.

Dessa fo rm a , a atuação do  Estado p o 
deria  re flu ir  para as a tiv idades que  lhe são 
mais inerentes, concentrando-se no a te n d i
m en to  das necessidades básicas de educação, 
saúde, a lim entação, hab itação e saneam ento.

F ina lizo  congra tu lando-m e, mais uma 
vez, com  o  D r. F ernando Resende, pe lo  seu 
b rilh a n te  trab a lh o , e com  a F U N C E P , pela 
organização deste F ó ru m  de Debates.

29


